
                
                 
 
 
  

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 8 DE MAIO DE 2019  
Cópia extraída de fls. 16v/17 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 169/17) 
(VEREADOR PAULO FRANGE – PTB) 

 

Estabelece diretrizes para a implantação da 
política municipal de prevenção, combate e 
reabilitação às diversas espécies de 
cegueira, e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 8 de maio de 2019, decretou a 

seguinte lei: 

Art. 1º  O Poder Executivo envidará esforços, conforme disponibilidade 
orçamentária, para a implantação da política municipal de prevenção, combate e reabilitação 
às diversas espécies de cegueira. 

Art. 2º  Preferencialmente, no mês de abril, poderão ser feitas ações, 
seminários, debates, palestras, publicações e atividades destinadas à prevenção, combate e 
reabilitação às diversas espécies de cegueira. 

Art. 3º  Para a consecução dos objetivos da presente lei, o Poder Executivo 
poderá firmar convênios e/ou instrumentos de parcerias com pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de São Paulo, 9 de maio de 2019. 

 

 

 

 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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